
ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR

Nº Credenciado Condição CNPJ/CPF Motivo da Habilitação

1 ORLANDO  DE  ZORZI

& CIA LTDA.

APTO 70.013.552/0001-10 Atendimento  as  exigências

do item 01, 02, 03 e 04 do

Edital.

Nº Interessado Condição CNPJ/CPF Motivo da Inabilitação

1 M3 MULTI LTDA NÃO APTO 55.885.018/0001-00 Não  atendeu  ao  item  04

do Edital.

DIRETORIA ESPECIAL DE LICITAÇÕES

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO PRELIMINAR

CREDENCIAMENTO Nº 06/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0106-0018/2025

A Comissão  de  Contratação,  no  uso  de  suas  atribuições,  TORNA
PÚBLICO  o resultado preliminar do julgamento da habilitação das
interessadas  no  Credenciamento  nº  06/2025,  cujo  objeto  é
CREDENCIAMENTO  de  interessados  FORNECIMENTO  DE
REFEIÇÕES PREPARADAS (DO TIPO: PRATO EXECUTIVO
OU  QUENTINHA),  INCLUINDO  (CAFÉ  DA  MANHÃ,
ALMOÇO E JANTAR), QUE PODERÃO SER SERVIDAS NO
LOCAL  DE  PREPARO  OU  EM  EMBALAGENS
DESCARTÁVEIS, EM CONFORMIDADE COM PADRÕES DE
QUALIDADE  E  HIGIENE  EXIGIDOS  PELA  LEGISLAÇÃO
VIGENTE, para atender as necessidades do Municipio de Pilar,
de  forma  PARCELADA,  com  VALOR  FIXADO,  nos  termos  e
condições  estabelecidas  no  Edital,  Lei  Federal  nº  14.133/2021  e
Decreto Municipal nº 98/2023.
Após  análise  da  documentação  apresentada  pelos  interessados,
realizada  em  conformidade  com  as  exigências  do  edital  e  com
fundamento nos arts. 62 a 69 e art. 79 da Lei Federal nº 14.133/2021,
tendo  sido  verificado  o  atendimento  às  exigências  relativas  à
habilitação  jurídica,  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  qualificação
técnica,  qualificação  econômico-financeira  e  demais  requisitos
regulamentares. Onde a Comissão de Contratação deliberou o seguinte
resultado preliminar de julgamento:
INTERESSADOS HABILITADOS E CREDENCIADOS

Os  interessados  acima  relacionados  atenderam  integralmente  às
exigências  estabelecidas  no  edital,  encontrando-se  aptos  ao
credenciamento  e  passando  a  integrar  o  cadastro  de  prestadores
habilitados da Administração Municipal, podendo ser convocados
para execução do objeto conforme necessidade da Administração.
INTERESSADOS  NÃO  HABILITADOS  E  NÃO
CREDENCIADOS

Os interessados acima foram considerados não habilitados, em razão
do  não  atendimento  às  exigências  previstas  no  edital,  conforme
detalhado  no  Relatório  Técnico  de  Análise  de  Documentação
constante dos autos do processo administrativo.
Nos termos do edital, o procedimento de credenciamento permanecerá
aberto  durante  o  período  de  vigência  estabelecido,  permitindo  a
participação  de  novos  interessados  que  venham  a  atender  aos
requisitos exigidos.
DO  PRAZO  RECURSAL:  Fica  aberto,  a  partir  da  data  desta
publicação, o prazo recursal de 03 (três) dias úteis,  nos termos do
item 5 do Edital de Credenciamento nº 06/2025.
Os autos do processo encontram-se disponíveis para vista na Diretoria
Especial de Licitações e Contratos Administrativos.
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